
CONTRATO No 2023.03.01.4 
CONTRATO QUE FAZEM ENTIRE Si 0 1MtJMiPlO Dc3\ 
ARNEIROZ - 	 CE, 	ATRAVES D0(AYSçJeU1%$I( : 

MUNICIPAL DE 	INFRAESTRUTU .ERVI(d 
PUBLICOS, COM 	ANTONIO ERLA 1S 	 - 

ELENCAR - ME, PARJA 0 FIM QUE SE-,o, 
DECLARA 

o Municiplo de Arneiroz - CE, pessoa juridica de direito piThlico interno, através do(a) Secretaria de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVICOS PIJBLICOS, em sua sede na Praça 
Joaquim Felipe, n°15 - Centre, Arneiroz - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 06;748.297/0001-54, neste ato 
representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Sr(a). JOSE COMES NOGUEIRA DA SILVA, doravante 
denorninado do CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a Pessoa JurIdica ANTONIO 
ERLANDES FEITOSA ELENCAR - ME, corn endereço na Av. Virgilio Tãvo, SN - Centro, do Arneiroz- Ce, 
inscrita no CNPJ/CPF n 0 14.444.689/0001-58, representada pelo(a) Sr(a). AntOnio Erlandes Feitosa Elencar, 
iñ!d(á)tidOPF fl; 0 0CF91777.823-91, nOfiiiaiãtAä5d(aJ, d&Väñté d6fionifff6da 5CONTRATADO(A), d 
acordo corn a Carta Convite n. °  2023.02.09.1, em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal no 
8.666/93 e sues alteracoes posteriores, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as cláusulas e condiçOes 
a seguirpactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAçAO DE SERVIOS DE MANUTENcAO 
CORRETIVA E PREVENTIVA, NO QUE SE REFERE A PARTE DE MECANICA, HIDRAULICA, ELETRICA, 
SUSPENSAO, LANTERNAGEM EM GERAL, SOLDA, TORNO, TROCA DE PEAS SEM 0 
FORNECIMENTO, ACESSORIOS NOS VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVICOS PUBLICOS DESTE MUNICIPIO. 

CLAUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1-0 presente Contrato tern come fundarnento o Convite n.° 2023.02.09.1, devidamente homologado pelo(a) 
Secretário acirna citado(a) e ao firn assinado(a), bern como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte 
integrante deste Temio Contratual, independente do transcriçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1-0 valor global deste Contrato e de R$ 15.400,00 (quinze mile quatrocentos reals), conforme anexo 
do contrato. 

CLALJSLJLA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relative aos serviços prestados deverá ser apresentada ao(â) Sec. de SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVICOS PUBLICOS, ate o 100  (decimo) dia Util do mês 
subsequente a realizaçao dos serviços, para fins de conferencia e atestaçao da execuçäo dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços prestados, de acordo corn o quantitative firmado; 
4.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVICOS PUBLICOS, o pagamento serâ efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias Uteis, mediante 
apmsentacão de Atestado de recebimento definitivo, firmado polo encarregado de recebé-las, na forma do 
Edital, acompanhado dos documentos hábois de cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverâo ser 
entregues na Sede da Secretaria ordenadora de despesas deste certame. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1-0 valor do presente Contrato não serã objeto de reajuste. 
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CLALJSULA SEXTA- DA DURAçAO  DO CONTRATO  

6.1- 0 Contrato terã urn prazo de vigéncia a partir da data de sua assinatura, ate 31 do çeb 	, 1$ 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos rio Lei n°-8.666/93, de 21 do Jun 	 s 
alteraçOes posteriores. 	 'V 

CLAUSULA SETIMA- DAS OBRIGAçOES 00(A) CONTRATANTE 
7.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçOes necessárias ao 
pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 
e suas alteraçaes posteriores; 
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 
7.3- Coniunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçao do objeto 
contratual, diligenciando nos casos quo exigem providencias corretivas; 
7.4- Providenciar os pagarnentos ao(â) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A) 
8.1.  Executar os Servicos de acordo corn os aspectos qualitafivos e quantftativos consoantes a TegigIaco 
pertinente, rnantendo durante a execução do Contrato, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao 
exigidas neste procedirnento licitatorio, em cornpatibilidade corn as obrigaçOes assumidas; 
8.2. Curnprir flelrnente o objeto licitado, de forma quo os serviços sejam realizados corn esmero e perfeiçao, 
executando-os sob sua inteira e exciusiva; 
8.3. Rpiblli2aT-e par Was data Imecaq60 do Critrato; 
8.4. Zelar pela guarda dos veiculos que estiverern na sua responsabilidade responsabilizando-se por 
quaisquer danos ocorridos aos mesrnos; 
8.5. Executar os serviços contratados somente corn prévia autorização do Contratarite. 

CLAUSULA NONA DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
9.1- Pela inexecução total ou parcial dos obrigaçOes assurnidas, garantidas a prOvia defesa, a Administraçäo 
poderà apficar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 
a) Adverténcia. 
b) Multas do: 
b.1) 10% (dez por cerlo) sobre o valor contratado, ern caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 

r 	assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da nollflcaçao feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
U) 0,3% (trés decimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate o limite do 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) curnulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisäo do pacto, 
a critério do(a) Municipio de Arneirw, , em caso de atraso dos serviços superior a 30 (tiinta) dias. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula sore descontada 1'ex-officio" do(a) C0NTRATADO(A), rnediante 
subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura do crédito em seu favor que mantenha junto ao(à) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVICOS PUBLICOS do Municipio de Ameiroz - CE, independente 
de notiflcaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporària do direito do participar de llcitaçao e impedimento do contratar corn a Administraçao, 
petpftzi tie ate 02(S49)an6s 
d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica, enquanto perdurarern os 
motivos deterrninantes da punição ou ate que o(a) CONTRATANTE prornova sua reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1- 0 Contrato firmado em decorrencia da presente Iicitaçao podera ser rescindido de conforrnidade corn o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
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10.2- Na hipOtese de ocorrer a rescisäo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Le ci8.t6/9,3, 1 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parâgraf 	a 	n-i 

LicitaçOes. 	
Ruhr 

CLAIJSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERA96ES CONTRATIJAIS 	 Jeav3o - 
11.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas rnesmas condiçoes contratuais, acrésci s ou 
supressOes no quantitative do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 

CLALJSIJLA DECIMA-SEGLINDA - DOS RECIJRSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabives serão processados do acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei no 8666/93 e 
suas alteraçOes; 
12.2- Os recursos cleverão ser interpostos mediante petiçáo devidarnente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
12.3- Os reoursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE e encaminhados a Comissao 
dd th[d; 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado, correré por conta da dotação orçamentária n° 
15.451.0333.2.022.0000, elemento de despesa no 33.90.39.00. 

CLALJSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eteito o foro da Cornarca de Arneiroz - CE, Estado do Cearâ, para dirirnir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, quo näo possa ser resoMda pela via admiriistrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrurnento contratual em 02 (duas) vias para quo 
possa produzir os efeitos legais. 

Arneiroz - CE, 01 do marco de 2023 

JOOMESNL0GUBRA DA SILVA 
	

ANTONIO .ERLANDES FEITOSA ELENCAR —ME 
Ordenador de Despesas 
	

CONTRATADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

SERVI0S PUBLICOS 
CONTRATANTE 

it*'Uli' uJl;!ti 
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- 

Nome: 	
r 

Cpf: S3t%SSS}I 
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